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LEI COMPLEMENTAR N° 2.760, DE 26 DE MARÇO DE 2020.

“Altera a Lei Complementar Municipal n° 

2.726 de 23 de Setembro de 2019 e dá 

outras providências.”

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA DECRETOU E ELE 

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. O caput do § 1o do art. 2° da Lei Complementar Municipal 

n° 2.726 de 23 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1o. Os empreendimentos doarão obrigatoriamente 1,50 m2 
(um metro e meio quadrado) de área construída para cada 
lote ou unidade autônoma que integre o projeto, que serão 
destinados à equipamentos de serviços públicos em próprios 
municipais.

I - Para empreendimentos de loteamentos com menos de 
120 (cento e vinte) lotes e condomínios habitacionais com 
menos de 60 (sessenta) unidades autônomas, a doação se 
dará por meio de execução de obras de reformas em 
próprios públicos municipais.

a) para os empreendimentos de loteamentos, o valor de 
referência será de 180 (cento e oitenta) UFM’s por lote, que 
serão revertidos em obras nos próprios municipais;

b) para os empreendimentos de unidades habitacionais, o 
valor de referência será de 230 (duzentos e trinta) UFM's por

unidade habitacional, que serão revertidos em obras nos 
próprios municipais.

II - Fica a cargo do Poder Executivo, através de decreto 
específico, estipular qual será o próprio municipal que 
receberá a referida doação."

Art. 2o. O caput do § 4° do art. 2° da Lei Complementar Municipal 

n° 2.726 de 23 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 4° As áreas destinadas as construções que serão doadas 
conforme o §1 “deste artigo, devem ter declividade máxima 
de 25% (vinte e cinco porcento), testada mínima de 15 m 
(quinze metros) e sua localização definida pelo município na 
apresentação do anteprojeto do empreendimento.”

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Boituva, 26 de Março de 2020.

FERNANDO LOPES DA SILVA 

Prefeito do Município de Boituva
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